
ç

' íflD r,\:i -,&
1E--r

CAMARA MUNICIPN DE TRES BÁÀRÁS DO PARAIq A

RESOLUÇÃO N." 0t/2002

SUMULA: Aprova o Novo Texto da LEI ORGÂNICA MU-
NICIPAL de Três Barras do Paraná.

O Plenário da Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do paraná,
aprovou e Eu, Nelson Pauli, Presidente desta Casa de Leis, promulgo a seguinte
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RESOLUÇÃO

Art. l" - Fica aprovado o Novo Texto Atualizado da LEI ORGÂ-
NICA do Município de Três Barras do Paraná.

^Ít- 
2" - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica_

çâo, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Ciâmara Municipal de Três Barras do
Paraná, aos lSdemarço de2002.

NELSON PAULI
Presidente
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